
Orientações para preenchimento da FCA 

 

 
Para dar início ao preenchimento da FCA leia com atenção o instrucional abaixo, que lista 

documentos necessários para iniciar seu processo junto ao IPHAN. Caso tenha dúvidas, 

nossa equipe administrativa e técnica estará à disposição para auxiliar! 

 

Para evitar problemas em seu licenciamento, é necessário que haja coerência entre os 

dados fornecidos nas plantas, descritivos e relatórios, que devem ser igualmente coerentes 

com os dados já fornecidos pelo empreendedor em outras esferas de licenciamento, 

levando em conta que o Iphan poderá cruzar informações e incorreções ou inconsistências 

poderão significar entraves ao processo. 

 
PARTE 1 - DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA PRODUÇÃO DA FCA 

 

Para a produção/ validação da Ficha de Caracterização de Atividade (FCA) junto ao 

Iphan, será necessário que o empreendedor encaminhe os seguintes documentos à 

Zanettini: 

 
I. Planta do empreendimento em formato Shapefile (.shp) ou AutoCad (.dwg) 

no DATUM SIRGAS2000; 

II.  Indicação das poligonais das áreas de influência do empreendimento (ADA, 

AID); 

III. Indicação de estruturas provisórias e permanentes (canteiros, áreas de 

infraestrutura, pátios de manobra, estacionamento, áreas de bota-fora, 

alojamentos etc.) 

 
IV. Qualificação jurídica da empresa (dados da empresa responsável) 

 
V. Qualificação civil e Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do 

responsável pelo projeto. 

 
Poderão ser necessárias mais informações além dessas, que serão requisitadas por 

pessoal do corpo técnico da Zanettini em tempo para conclusão das atividades. 

 
A contratante fica ciente de que atrasos na disponibilização dos documentos 

requeridos acarretará proporcional atraso na entrega do produto, sem prejuízo dos 

prazos requeridos pela Zanettini para a conclusão de seus serviços. 

 

 

 
Após concluída toda a documentação será protocolada junto ao Iphan, da seguinte forma: 



• 3 vias impressas da FCA, com o mapa do empreendimento impresso, anexado às 

respectivas vias da ficha FCA; 

• versão digital da ficha FCA e os arquivos shapefile com os dados do 

empreendimento; 

• todas as vias da ficha FCA deverão ser preenchidas e assinadas no espaço 

localizado imediatamente abaixo do campo “VIII. Anotação de 

Responsabilidade Técnica”, por aquele que será o responsável legal pelo 

empreendimento junto ao Iphan. 

 
Obs.: O protocolo será feito por meio eletrônico junto ao respectivo setor da 

Superintendência Estadual do IPHAN a qual se circunscreve o empreendimento. 

 
 
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA ELABORAÇÃO DOS PROJETOS (NÍVEIS 2, 3 e 4) 

 

Apara que possamos dar andamento ao projeto de pesquisa compatível com o nível 

exigido, para protocolo e obtenção da Autorização Federal de Pesquisa, são necessárias 

as seguintes informações: 

 
DADOS CADASTRAIS 

 
• Dados do Empreendedor 

• Razão Social 

• CNPJ 

• Endereço completo com CEP 

• Nome completo da pessoa responsável pelo licenciamento (coordenador) 

• E-mail desse coordenador 

• Telefones de contato do coordenador 

 
ENDOSSO FINANCEIRO 

 
• Disponibilizar duas vias originais de carta de endosso financeiro ao projeto 

(conforme modelo disponibilizado pela Zanettini) em papel timbrado, assinado 

pelo responsável e com firma reconhecida. 

 

 
Obs.: O endosso financeiro é um documento que atesta o compromisso do empreendedor/ 

responsável pelo licenciamento pelo suporte financeiro das atividades de pesquisa 

apresentadas no projeto. O documento é parte obrigatória no projeto, conforme exposto 

na portaria nº 07/1988, art. 5º, item 6-V e pgfo 1º, sem o qual o Iphan rejeitará e arquivará 

sumariamente o projeto, atrasando o licenciamento. 



DADOS A RESPEITO DO EMRPEENDIMENTO 

 
I. Fornecer planta atualizada e georreferenciada em Dwg (formato aberto), 

contemplando todas as áreas passíveis de intervenções e obras no bojo do 

empreendimento em licenciamento como canteiros, acessos, planta industrial, 

etc. no Datum Sirgas 2000; 

 
II. Informar área de influência direta (ADA), área de influência indireta (AID) do 

empreendimento; 

 
III. Fornecer dados descritivos sobre o empreendimento alvo do licenciamento 

como descrição, objetivo, componentes projetuais presentes na planta, 

descrição de acessos, canteiros e quaisquer outras intervenções previstas no 

projeto executivo. Vale ressaltar aspectos relacionados a utilidade pública e 

urgência requerida pela obra; 

 
IV. Fornecer lista de coordenadas UTM da poligonal do empreendimento; 

 
V. Fornecer EIA/RAS/EVA e relatórios de etapas anteriores com caracterização 

fisiográfica, geológica, socioeconômica etc.; 

 
VI. Informar a etapa do licenciamento em que o empreendimento se encontra e 

disponibilizar cópia das licenças já obtidas; 

 
VII. Relatórios arqueológicos de etapas anteriores, se houver; 

 
VIII. Manifestações e pareceres do Iphan. 

 

 
IMPORTANTE: erros e imprecisões nas informações acima solicitadas, apresentadas pelo 

empreendedor, poderão causar impactos adversos ao cronograma de análise, aprovação e 

obtenção de permissão de pesquisa, sem qualquer prejuízo aos trabalhos da contratada. 


